
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

Gabinete do Prefeito

LEI II 467 DE 26 DE DEZEMBRODE 1.968.

o PREFEITO MUNIOIPAL DE AMMmBAI.-

FAÇO SABER QUE A cÂMA...1tA MUNICIPAL DE AMJL.VJ3AIDEORI
TOU E :EU SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Artl. li .• Fioa. O Poder Exeontivo au:tor1zado a OODi-
prar uma carregadeira esca."V'aàeira ma.rca Drott (Internacional)-
fabricação 1961 Série-Tn...9 com 7 toneladas depêso em.bom. estã
do de oonserva.ção e funoionamento de propriedade da TETRAMATde
Oampo Grande, oonforme proposta. daquela firma. pelo prê90 de ...•

Neta 45.000,00 (Quarenta e oinco m.ilcruzeiros novos), em três
prestações a. sa.ber. entra.da. de NClt 15.000,00 (Qu1nze mil oruze!
1'08 novos) ,segunda. prestação de NCr$15.000,00 (Quinze mil cr,E;
z8i1'08 novos), depois de 60 dias da compra e a terceira presta.•.
9ãO de NClt 15.000.00 (Quinze mil oruzeiros novos). depois de -
120 dias da compra.

Artl• 21- Esta lei entrará emvigor na "'ata de
sua publioação; revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 26 de dezembro de 1.968.
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